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de licença 

com previsão de retorno em novembro-2023 



 



 



 

Foi informado que a meta gabinete é de 10 processos/dia, porém muitas vezes não é 
possível cumprir por conta da quantidade de atendimentos. 

1.

2.

1.

2.

3.

4.

5.

6.



 

1.

2.

3.



 



 



 



 

1.

2.

1.



 

2.



 

1.

2.

NUGEP-NAC
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3. RECOMENDA-SE que a decisão/despacho de suspensão/sobrestamento seja 
cadastrada pelo gabinete utilizando um dos movimentos da hierarquia do código 
025 (decisão) ou 11025 (despacho) da TPU.

4. RECOMENDA-SE que o levantamento da suspensão seja realizado pela 
Secretaria da unidade, devendo utilizar os seguintes movimentos: 1) 12066 
cumprimento de levantamento da suspensão (caso geral); 2) 14974 
Levantamento da causa suspensiva ou de sobrestamento (casos específicos).
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Determinações ao Gabinete:

a. Formalizar pleito à Escola judicial em vista a necessidade de 
treinamento/capacitação dos servidores;



 

b. Atuar nos processos com pendência de apreciação de tutela de urgência, não 
permitindo que fiquem além de 5 dias aguardando o ato judicial;

c. Atuar nos Processos com prioridade legal conclusos, não permitindo fiquem 
paralisados por mais de 100 dias no aguarde de ato judicial;

d. Apresentar plano de ação;
e. Incrementar a pauta de audiência de instrução e julgamento para que sejam 

realizadas mensalmente o número de audiências correspondente à média de 
processos distribuídos nos últimos 3 meses, buscando realizar ao menos 120 
audiências de instrução/mensal, não permitindo alongamento da pauta para 
outros meses ou justificar a impossibilidade;

f. Reduzir a percentual inferior a 5% de processos paralisados no gabinete até o 
final de 2023, evitando movimentação processual que não corresponda ao 
trâmite regular;

g. Envidar esforço para atingir Meta 1 e 2 de 2023.

Determinações à Secretaria:

a. Observar a prioridade legal, não permitindo a paralisação por mais de 100 dias 
dos processos, primando pela correta identificação da prioridade, evitando 
movimentação que não constitua tramite regular;

b. Incrementar a baixa processual, utilizando a ferramenta PIB;
c. Praticar os atos de secretaria necessários ao cumprimento das Cartas 

Precatórias recebidas pendentes de cumprimento que se apresente com prazo 
extrapolado;

d. Solicitar informações sobre os Mandados expedidos para cumprimento em 
outra Comarca do Estado;

e. Realizar cobrança dos Mandados com prazo extrapolado, exceto prorrogado 
judicialmente;

f. Reduzir a percentual inferior a 5% de processos paralisados na secretaria em 
2023, evitando movimentação processual que não corresponda ao trâmite 
regular e não permitindo paralisação dos processos com prioridade;

g. Nos feitos com pendência de pagamento de custas, conforme relatório de 
fiscalização emitido pela Coordenação de Arrecadação, adotar o procedimento 
para expedição de crédito, após autorização judicial, conforme §6º, art. 46 da 
Lei 8.328/2015 Lei de custas.

1. A unidade reclamou do alto número de atendimentos de advogados, muitas vezes 
apenas para fazer consulta processual. A

2. Além disso, informaram que realizam muitos atendimentos de partes que são 
patrocinadas pela defensoria pública e não recebem o devido atendimento no 
Órgão, o que gera a grande demanda de atendimento buscando receber as 



 

informações do processo e fazer queixas sobre o defensor público.
3. Havia uma grande quantidade de ETIQUETAS nos processos. Não estão sendo 

removidas após o cumprimento e o processo fica poluído com várias etiquetas que 
perderam o efeito/objetivo.

4. Havia muitas ETIQUETAS em duplicidade. 
5. Foram encontrados processos com classificação errada e a unidade foi orientada 

a fazer a correção através da retificação da autuação.
6. A Secretaria informou que após a migração, não foi possível corrigir a classe dos 

acidente de trabalho
estão tramitando como procedimento comum. A CGJ orientou abertura de 
chamado técnico para solucionar a questão.

7. Após a digitalização os processos migrados passaram pela Secretaria para 
organização e encontram-se em regularidade.

8. A CGJ orientou a realização triagem nos processos, devendo ser etiquetados pelo 
Gabinete e pela Secretaria a fim de otimizar os trabalhos e evitar o retrabalho na 
análise dos autos;

9. A Secretaria foi orientada a antes de tramitar o processo da secretaria para o 
gabinete e/ou vice-versa, seja realizada uma análise prévia dos autos e 
identificada por uma ETIQUETA a fim 

10.A Unidade ainda utiliza a metodologia do Projeto Renovar nos processos do PJE, 
para realizar o controle de prazo.

11.A unidade informou que as audiências de instrução não estão sendo designadas 
pois a unidade está sem a presença do juiz titular. A CGJ orientou que os processos 
sejam etiqueta audiência de instrução a fim de que quando o magistrado 
retornar possa designar em lote por matéria. 

12.A unidade informou que o GAS está sentenciando processos novos (meta 1) ao 
invés dos processos de Meta 2; além disso, muitas vezes os processos são 
sentenciados antes do pagamento das custas.

13. Informaram que o GAS está publicando de forma errada pelo DJ, pois não finaliza 
a publicação e o processo cai na para pasta da Secretaria Aguardando publicação 
no DJ .


